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LEI N°. 1.909 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a fornecer cestas de natal
aos servidores públicos municipais".

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal,

aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1°_ Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a adquirir mercadorias com o objetivo de fornecer cestas de

natal para os funcionários públicos municipais no exercício de 2008.

Art. 2° - A cesta de natal será no valor de até R$

70,00 (setenta reais).

ntrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrá o.

05 de dezembro de 2008.

Prefeito Municipal

Publicada na
aos 05 de dezembro de 2008.

da Prefeitura Municipal,

M ··061


